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RITA

De: camara@jacarei.sp.leg.br
Enviado em: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 08:38
Para: Legislativo; Felipe
Assunto: Fwd: Resposta ao Requerimento nº 330/2025 - Saúde
Anexos: Resp_CM Jacareí - Saúde.pdf

Encaminhando. 
 
Atenciosamente. 
Câmara Municipal de Jacareí 
 
-------- Mensagem original -------- 
Assunto: Resposta ao Requerimento nº 330/2025 - Saúde 
Data: 2025-08-15 16:44 
De: sgri.expediente <sgri.expediente@sp.gov.br> 
Para: "camara@jacarei.sp.leg.br" <camara@jacarei.sp.leg.br> 
 
  Ao Senhor 
Gabriel Belém 
Vereador na Câmara Municipal de Jacareí 
 
  A pedido, encaminho em anexo manifestação da Secretaria da Saúde , em resposta ao Requerimento nº 
330/2025. 
 
  *Favor confirmar o recebimento. 



Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Coordenadoria de Assistência Farmacêutica - Grupo de Gestão da Assistência
Farmacêutica

 
Ofício n° (insira o número)/2025-SES-CAF-GGAF

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

Nº do Processo: 002.00003779/2025-25

Interessado: Câmara Municipal de Jacareí - Vereador Gabriel Belém

Assunto: Req. nº 330/2025 - fornecimento do medicamento Levetiracetam 100 mg/ml (solução oral)

 

Trata o presente Processo de Requerimento nº 330/2025, do Vereador Gabriel Belém, da Câmara Municipal de
Jacareí, solicitando a regularização e fornecimento do medicamento Levetiracetam 100 mg/ml (solução oral),
utilizado no tratamento de epilepsia e comumente prescrito para crianças do espectro autista (TEA).
 
Excelentíssimo Vereador Gabriel Belém

 
Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para informar a nossa preocupação quanto a

interrupção de tratamento por motivos de abastecimento de medicamentos do Componente Especializado da

Assistência Farmacêutica (CEAF) no Estado de São Paulo, os quais alguns itens estão sob responsabilidade do

Departamento de Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde (MS).

 
Primeiramente, cabe mencionar que para flexibilizar o acesso dos munícipes aos medicamentos, a FME de São

José dos Campos abastece via malote a unidade Dispensadora de Jacareí

 
Em atenção ao requerimento Nº 330/2025 da Câmara Municipal de Jacareí - SP, informamos que  o medicamento

levetiracetam 100 mg/ml pertence ao Grupo 1 A do elenco de medicamentos sob responsabilidade de aquisição

centralizada pelo Ministério da Saúde (MS), sendo que a Secretaria Estadual de Saúde de São Paulo (SES/SP) tem

a responsabilidade de realizar a distribuição, conforme autonomia de estoque, para as Farmácias de Medicamentos

Especializados (FME).

 
Cabe mencionar que no ano de 2025 vem ocorrendo atrasos e entregas parciais de itens sob responsabilidade de

aquisição do MS. Eventuais atrasos impactam diretamente nos estoques das unidades, ocasionando

desabastecimentos pontuais em algumas FME.

 
Segue demonstrativo das entregas do MS do levetiracetam 100 mg/ml para CAF-SES/SP referente ao ano de
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2025:

PERÍODO

 
QUANTIDADE TOTAL

SOLICITADA AO

MINISTÉRIO DA SAÚDE

 

 
QUANTIDADE TOTAL

APROVADA PELO

MINISTÉRIO DA SAÚDE

 

 
QUANTIDADE

ENTREGUE PELO

MINISTÉRIO

 

 
PENDÊNCIA DE

ENTRGA PELO

MINISTÉRIO

1º TRI/2025 36.122 36.122
36.122 (100% da

programação)

0

2º TRI/2025 41.517 40.161
40.161 ( 100% da

programação)

 
0

3º TRI/2025 40.119 40.119
31.103 (78% da

programação)

9.016 (22% da

programação)

 
Pontuamos que recebemos 100% da pauta do 1º e 2º trimestres/2025 com atrasos e entregas parciais o que

ocasionou desabastecimentos pontuais em algumas FME, e 78% referentes à pauta do 3º trimestre/2025, do

medicamento levetiracetam 100 mg/ml, no Estado de São Paulo.

 
Por fim, a CAF não mede esforços para manter o abastecimento regular dos itens nas farmácias para atendimento

da população, contudo informamos que o abastecimento do levetiracetam 100 mg/ml já está regularizado e as

unidades abastecidas com o item.

 
Sendo estas as informações necessárias para o momento, colocamo-nos à disposição para maiores

esclarecimentos e aproveitamos para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

 
Rafael Rodrigues dos Santos

Diretor Técnico de Saúde III - Substituto

Grupo de Gestão da Assistência Farmacêutica

Coordenadoria da Assistência Farmacêutica

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rodrigues Dos Santos, DIRETOR
TÉCNICO DE SAÚDE III - SUBSTITUTO, em 12/08/2025, às 11:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0078087328 e o código CRC 4FC49210.
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria de Governo e Relações Institucionais
Assessoria Técnica de Gabinete

 

DESPACHO

Nº do Processo: 002.00003779/2025-25

Interessado: Câmara Municipal de Jacareí - Vereador Gabriel Belém

Assunto: Req. nº 330/2025 - fornecimento do medicamento Levetiracetam 100
mg/ml (solução oral)

  
Ao Senhor
Gabriel Belém
Vereador na Câmara Municipal de Jacareí 
 
Cumprimentando-o cordialmente, informo que retornou o expediente instruído a partir do Requerimento nº
330/2025, no que se refere à solicitação de informações acerca do fornecimento do medicamento
Levetiracetam 100 mg/ml (solução oral).
Seguem anexas cópias das informações prestadas pela Secretaria da Saúde.
Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 
Atenciosamente,

Carlos Takahashi
Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por Carlos Koji Takahashi, Chefe da Assessoria,
em 14/08/2025, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0078278955 e o código CRC DCD51122.
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